LEI  MUNICIPAL Nº 1465/21, 14 de junho de 2021.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ALIENAR OS BENS PÚBLICOS INSERVÍVEIS QUE CITA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.


O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA – RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 27, I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulgou a seguinte:
LEI
Art. 1º - São reconhecidos como inservíveis pelo que fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar, conforme a Lei Orgânica Municipal e do artigo 17 da Lei Federal nº 8.666/93, os bens público inservíveis e em estado de sucata  relacionados a seguir, que serão vendidos por item/lote, cuja alienação deverá ser precedida de avaliação prévia por comissão designada especificamente para essa finalidade, através de processo de licitação na modalidade Leilão:
	ITEM
	QTDE
	UND.
	DESCRIÇÃO DOS BENS A SEREM LEILOADOS

	1.
	001
	Und.
	Pá Carregadeira Marca Maxloader, modelo MAX934N, ano de fabricação 2019, 4x4, Série MCJ0024, Motor Cummins 4 Cilindros, Potência 160 HP,, Reg. Patrimonial n.º 4083.

	2.
	001
	Und.
	Caminhão Marca International, Modelo 4900 6x4 Caçamba, Motor 6 Cilindros turbo diesel, ano de fabricação/modelo 2001/2002, placas IKJ 4284, cor branca, RENAVAM 0076907990, Chassi 93MACAAR2R703561, Reg. Patrimonial n.º4299 .

	3.
	001
	Und.
	Ônibus Passageiro, Marca/Modelo VW 15.190 EOD E HD ORE, ano de fabricação 2011, modelo 2012, placas ISV6186, cor amarela, Motor Movido a Diesel 185CV, 48P, RENAVAM 454337620, Chassi 9532882W5CR232266, Reg. Patrimonial n.º 2732.

	4.
	001
	Und.
	Micro-ônibus Passageiro, Marca/Modelo Iveco Cityclass 70C17, ano de fabricação 2012, modelo 2013, placas ITO4447, cor amarela, Motor Movido a Diesel 170CV, 29P, RENAVAM 487946880, Chassi 93ZL68C01D8442601, Reg. Patrimonial n.º 2828.

	5.
	001
	Und.
	Micro-ônibus Passageiro, Marca/Modelo Iveco Cityclass 70C17, ano de fabricação 2012, modelo 2013, placas ITO4258, cor amarela, Motor Movido a Diesel 170CV, 29P, RENAVAM 487917928, Chassi 93ZL68C01D8442569, Reg. Patrimonial n.º 2827.

	6.
	001
	Und.
	Fiat Ducato MC TCA AMB Motor 4 Cilindros diesel, Potência 127 CV, ano de fabricação 2012, modelo 2013, Placas ITL 3724, Diesel, 127 CV, cor branca, RENAVAM 482413158, Chassi 93W245H34D2099788, Reg. Patrimonial n.º 2807.

	7.
	001
	Und.
	Automóvel VW Gol TL MCV 1.0, 82/CV, ano de fabricação 2017, modelo 2018, Placas IXZ1871, cor branca, RENAVAM 01124750743, Chassi 9BWAG45U4JP049039, Reg. Patrimonial n.º 3975.

	8.
	001
	Und.
	Automóvel VW N. Voyage TL MBV 1.6 G7, 104CV, ano de fabricação 2017, modelo 2017, Placas IXS6328, cor branca, RENAVAM 01111582820, Chassi 9BWDB45U8HT079545, Reg. Patrimonial n.º 3934.

	9.
	001
	Und.
	Motocultivador Marca Tramontini, modelo T8, ano de fabricação/Modelo 2009, 2x2, Serial T8 2680, Motor Tramontini TR 18 RJ-P, Potência 18 CV, Reg. Patrimonial n.º 2284.

	10.
	001
	Und.
	Carretão Agricola Menegazzo, modelo 1.5 T, Capacidade 1.5 Ton., Tração arrastão, ano 2008, Reg. Patrimonial n.º 2284.

	11.
	001
	Und.
	Aparelho Ultrassonografia, com impressora Marca/Fornecedor Sansung -Medison Brasil Com. E Importação, modelo Sonoace R5, Aquirido em 2012, Registro Patrimonial n.º 2810.

	12.
	001
	Und.
	Equipamento Gerador Trifásico, Fabricante Ceraça, Modelo CE 55C, Motor Perkins a diesel 3 Cilindros, Aquirido em 2019, Registro Patrimonial n.º 4087.

	13.
	001
	Und.
	(Lote) de sucatas diversas de informática (CPU, monitor de vídeo, teclado, mouse e outros equipamentos e aparelhos eletroeletrônicos inservíveis).

	14.
	001
	Und.
	(Lote) de sucatas diversas de moveis, máquinas elétricas e eletrodomésticos  (cadeiras, mesas escolares, carteiras escolares e sucatas de cadeiras diversas e outros materiais).

	15.
	001
	Und.
	(Lote) de sucatas de materiais elétricos diversos, (reatores, luminárias e hastes e outros), aproximadamente 200 Kg de matérias diversos.


Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos quatorze dias do mês de junho de dois mil e vinte e um.
Marcos do Nascimento Santos

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

________________________




Giovane de Oliveira Martinelli
Secretario de Administração

PROJETO DE LEI N.º 020/21, de 08 de junho de 2021.

J U S T I F I C A T I V A




  Senhora Presidente,




  Senhores (as) Vereadores (as):




O projeto de lei que ora colocamos a vossa apreciação objetiva obter autorização, na forma preconizada na Lei Orgânica Municipal, para efetuar a alienação de bens sucateados e de bens inservíveis, ou seja, cuja manutenção no patrimônio municipal não mais se mostra conveniente, em face dos elevados custos de manutenção, o que recomenda a sua alienação e substituição, dentro das possibilidades, por outros bens novos ou mais novos. 




Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei.

Sagrada Família-RS, 08 de junho de 2021.

Marcos do Nascimento Santos

Prefeito Municipal
